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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Portaria

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 

 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 321/2024 
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 
 

 

 
 A Prefeita Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e; através da 
Secretaria Municipal de Saúde; e, 
   

CONSIDERANDO: O art.102, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.  

 
CONSIDERANDO: O Requerimento do Servidor o Sr. Médson Lima, Auxiliar 

de Serviços Gerais, solicitando a Licença Premio junto ao RH desta Prefeitura. 
 

 
Resolve: 

 
   
 Art.1º - Conceder Licença Prêmio ao funcionário, o Sr. Médson Lima, Auxiliar de 
Serviços Gerais por um período de (03) três meses, tendo início em 01 de fevereiro de 
2024, com final em 01 de maio de 2024 licença concedida com base no art. 102 do 
Estatuto do Servidor Público Municipal - Lei 11/1997.  
 

 
 
 
 
 
 
 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 

   

 
 

 
 

Cafarnaum -Ba, em 01 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

 
 
 

 
Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita Municipal 
 

Antônio Carlos Sena Xavier 
Secretário de Saúde  
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Portaria

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 322/2024 
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 
   

 
 
 

 
 A Prefeita Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e; através da 
Secretaria Municipal de Educação; e, 
   

CONSIDERANDO: O art.102, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.  

 
CONSIDERANDO: O Requerimento da Servidora a Sr.ª Ana Cristina Batista 

Oliveira, Professora, solicitando a Licença Premio junto ao RH desta Prefeitura. 
 

 
Resolve: 

 
   
 Art.1º - Conceder Licença Prêmio a funcionária, a Sr.ª Ana Cristina Batista Oliveira, 
Professora por um período de (03) três meses, tendo início em 01 de fevereiro de 
2024, com final em 01 de maio de 2024, licença concedida com base no art. 102 do 
Estatuto do Servidor Público Municipal - Lei 11/1997.  
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

 

 
 

Cafarnaum -Ba, em 01 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

 
 
 

 
Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita Municipal 
 
 
 

Ariamiro do Nascimento Neto 
Secretário Municipal de Educação  
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Credenciamento

 
           

1 
 

 
AVISO DE ABERTURA – CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024 
 
 

O MUNICÍPIO DE CAFARNAUM-BA, faz saber que realizará Credenciamento 
nº 001/2024. Objeto: O Chamamento Público tem por objetivo o CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS FÍSICAS PARA ATUAR COMO OPERÁRIO QUALIFICADO, 
SERVENTE PRÁTIO E SERVENTE COMUM, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM/BA. 
Início do Recebimento dos Documentos de Habilitação e Propostas: a partir do dia 
01 de fevereiro de 2024; Local de entrega e maiores informações: Sala de Licitações e 
Contratos, situada na Rua Eduardo Barreto, nº 179, Centro, Cafarnaum – Bahia, CEP-
44880-000 – Horário das 08:00 as 12:00.  

 
 
 

Cafarnaum-BA, 31 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

_____________________________ 
Jackson Aloan Souza Marques  

Agente de Contratação.  
 
 

CERTIDÃO 
 
Certifico que o AVISO DE 
CREDENCIAMENTO acima 
mencionado foi afixado no quadro de 
avisos desta Prefeitura Municipal 
para conhecimento geral.                                           
 
Em, 31 de janeiro de 2024. 
 
 
 

 
 

Ademir Lima da Silva 
Secretário de Administração, Finanças e Serviços Públicos 
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